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FATO RELEVANTE 
 

A Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – Sabesp (“Companhia” ou “Sabesp”), em 
atendimento às disposições da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) nº 44, de 23 de agosto 
de 2021, vem a público informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que a Diretoria Colegiada da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de São Paulo – ARSESP, em reunião extraordinária 
realizada em 28/03/2022, deliberou por unanimidade, reconhecer comprovada a capacidade econômico-
financeira da Sabesp nos termos da Lei Federal n.º 11.445/2007, alterada pela Lei Federal n.º 14.026/2020, e 
do Decreto Federal n.º 10.710/2021. 

A decisão da Diretoria da Agência está baseada na Nota Técnica NT.F-0012-2022, que concluiu, consideradas 
as observações nela contidas, pela efetiva comprovação da capacidade econômica da Sabesp para 
atingimento das metas de universalização dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário até 2033, destacando: 

(i) Aprovação na primeira etapa do processo de comprovação da capacidade econômico-financeira 
(indicadores econômico-financeiros), bem como na segunda etapa (estudos de viabilidade e o plano 

de captação de recursos) para os municípios integrantes da estrutura de prestação regionalizada 
definida pela Lei Estadual n.º 17.383/2021 (URAE 1 - Sudeste); e 

(ii) Ressalva documental para 06 municípios (Agudos, Hortolândia, Igarapava, Quintana, Laranjal Paulista 
e Santo André) que não formalizaram anuência ao termo aditivo para adequação/incorporação das 
metas contratuais aos respectivos contratos vigentes.  

O extrato da Ata da reunião publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e a Nota Técnica NT.F-0012-
2022 podem ser acessadas no link abaixo: 

Documentos ARSESP 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2022. 

 

Osvaldo Garcia 

Diretor Econômico-Financeiro e de Relações com Investidores 

 

 

 

https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/9e47ee51-f833-4a23-af98-2bac9e54e0b3/e1a79dcc-e082-c1e3-b337-1cd5503e016e?origin=2


 

 
 
 
 

  
 

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP 
 

 
PUBLICLY HELD COMPANY 

Corporate Taxpayer’s ID (CNPJ): 43.776.517/0001-80 
Company Registry (NIRE): 35.3000.1683-1 

 

MATERIAL FACT 
 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – Sabesp (“Company” or “Sabesp”), in compliance 
with Resolution 44 of the Brazilian Securities and Exchange Commission (CVM), of August 23, 2021, hereby 
informs its shareholders and the market in general that the Executive Board of São Paulo State Public Services 
Regulatory Agency (ARSESP - Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de São Paulo), at an 
extraordinary meeting held on 03/28/2022, unanimously resolved to recognize the proven economic and 
financial capacity of Sabesp pursuant to Federal Law 11,445/2007, amended by Federal Law 14,026/2020 and 
the Federal Decree 10,710/2021.   

The decision of the Agency's Executive Board is based on Technical Note NT.F-0012-2022, which concluded, 
considering the observations contained therein, by the effective proof of Sabesp's economic capacity to achieve 
the goals of full coverage of public water supply and sewage service by 2033, highlighting: 

(i) Approval in the first stage of the process of proving the economic and financial capacity (economic and 

financial indicators), and of the second stage (feasibility studies and the funding plan) for the 
municipalities participating in the regionalized provision structure established by State Law 
17,383/2021 (Regional Unit for Drinking Water Supply and Sewage Services URAE 1 - Southeast); 
and 

(ii) Caveat to the documents of 06 municipalities (Agudos, Hortolândia, Igarapava, Quintana, Laranjal 
Paulista and Santo André) which did not formalize approval for the amendment related to the 
adjustment/integration of contractual targets into the respective contracts in force.  

The extract of the Minutes of the meeting published in the São Paulo State Official Gazette (Diário Oficial do 

Estado de São Paulo) and the Technical Note NT.F-0012-2022 can be accessed at the link below:  

 

ARSESP’s Documents 

 

São Paulo, March 29, 2022. 

 

Osvaldo Garcia 

Chief Financial Officer and Investor Relations Officer 

 

 

https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/9e47ee51-f833-4a23-af98-2bac9e54e0b3/3155f25e-fb9c-31b8-e4df-f55fd3ccb736?origin=2

